Indicação nº           218               , de 2003

O turismo se constitui, nos dias de hoje, num importante fator de desenvolvimento, devendo, por isso, merecer especial atenção das autoridades governamentais.

O Estado de São Paulo possui inúmeras cidades e regiões que, por suas características naturais e peculiares, são dotadas de atrações turísticas, o que as tornam procuradas por pessoas que buscam lazer, entretenimento, cultura e religiosidade.

Dentre essas regiões, que são privilegiadas pela natureza, destacamos a da Represa do Jurumirim, formadas por águas do Rio Paranapanema, na região Sudeste do Estado, cujo potencial turístico é invejável, sendo certo que o próprio Poder Público assim o reconheceu, uma vez que, através da Lei nº 10.855, de 31 de agosto de 2001, instituiu o Circuito Turístico naquela região.

Com efeito, o Circuito Turístico da Represa Jurumirim, integrados pelos Municípios de Arandu, Avaré, Cerqueira Cesar, Itai, Itatinga, Paranapanema, Piraju, Taquarituba e Tejupá, instituído pela referida lei, se constitui no instrumento através do qual o Poder Público deve investir na região, criando uma infra-estrutura de serviços adequada e compatível com os atrativos naturais que lá existem.

Conforme prevê o artigo 3º da Lei nº 10.855 de 2001, já citada: "o Estado deverá criar, através de seus órgãos competentes, programas específicos que incentivem a implantação do Circuito".

Saliente-se, entretanto, que nenhuma providência objetiva foi adotada pelo Poder Executivo visando dar cumprimento a esse dispositivo legal, isto é viabilizando a implantação do Circuito Turístico da Represa do Jurumirim.

Nessas condições, estamos pleiteando do Senhor Governador que agilize os procedimentos necessários para o cumprimento da lei, e o fazemos por meio da seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a destinação de recursos para a criação de programas específicos com o objetivo de implantar e desenvolver o Circuito Turístico da Represa do Jurumirim, instituído pela Lei nº 10.855, de 31 de agosto de 2001.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual

Sistema SPL - Originalidade: 33090 -2802031125001.840


